
AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA
Área 5, Quadra 3, Bloco A, Térreo - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70610-200

Telefone: (61) 2033-4000 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.aeb.gov.br
  

CONTRATO Nº 11/2025
Processo nº 01350.000249/2025-74
  
Unidade Gestora: Diretoria de Planejamento, Orçamento e Administração. 

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 10/2025, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA AGÊNCIA ESPACIAL
BRASILEIRA - AEB E A EMPRESA
ÍNTEGRA TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA.

A AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA – AEB , autarquia federal vinculada ao
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, nos termos do Decreto nº
11.401, de 23 de janeiro de 2023, com sede no Setor Policial Sul, Área 05, Quadra
03, Blocos “A” e “F”, na cidade de Brasília/DF, CEP: 70610-200, inscrita no CNPJ sob
o nº 86.900.545/0001-70, neste ato representada pela Diretora de Planejamento,
Orçamento e Administração, Senhora VANESSA MURTA REZENDE , nomeada pela
Portaria de 9 de outubro de 2023, publicada no DOU do dia 10 de outubro de
2023, portadora da matrícula funcional nº 1479860, doravante
denominada CONTRATANTE , e a empresa ÍNTEGRA TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 54.300.437/0001-70, sediada na Rua
José Cavalcante Borba, 534, Areeiro Camaragibe, em Pernambuco, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada por VITOR COSTA DA CUNHA ,
sócio, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no
Processo nº 01350.000249/2025-74 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2025, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa
para prestação de serviços de limpeza interna, incluindo o fornecimento de
materiais, para atender as necessidades da Unidade Regional do Rio Grande do
Norte (URRN) e do Centro Vocacional Tecnológico Espacial (CVT-E), nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL
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01

Contratação de
Empresa para Serviços

de Limpeza Interna

01 Auxiliar para a
URRN:

Terças e
Quintas;

Diária: 02
Horas

01 Auxiliar para
o CVT-e:

Segundas,
Terças,

Quartas e
Quintas;

Diária: 08
Horas

Materiais Inclusos

25194 meses 12 R$
4.326,92

R$
51.923,06

VALOR GLOBAL R$ 51.923,06

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência (SEI nº 0335007);
1.3.2. Edital (SEI nº 0335305);
1.3.3. A Proposta do contratado (SEI nº 0337768); e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início na
data de 30/06/2025 e encerramento em 30/06/2026, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando,
ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de
prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,
com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;
2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o
interesse na prorrogação;
2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais
de habilitação; e
2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados
do setor público federal (CADIN).
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2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já
pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 4.326,92 (quatro mil
trezentos e vinte e seis reais e noventa e dois centavos), perfazendo o valor
total de R$ 51.923,06 (cinquenta e um mil novecentos e vinte e três reais e
seis centavos)​.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro, deslocamento dos trabalhadores e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V) 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X,
XI E XIV)
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos
incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do
objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido,
total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por
ele propostas sejam as mais adequadas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento
das obrigações pelo CONTRATADO; 
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste
Contrato;
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO,
tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta
ou indiretamente o objeto contratado;
8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a
ser pago pelo CONTRATADO;
8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do
CONTRATADO;
8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos
salários pagos;
8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas
fora do escopo do objeto da contratação; e
8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da
Administração na gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês;
8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do
projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ( ART. 92, XIV,
XVI E XVII) 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
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9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.6.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.6.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União;
9.6.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
9.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e
não poderá onerar o objeto do contrato;
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência
da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas;
9.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.10. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
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prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas;
9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d,
da Lei nº 14.133, de 2021;
9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
9.16. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;
9.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
9.18. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene
e disciplina;
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
9.21. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à
segurança e à saúde no trabalho;
9.22. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho,
jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
9.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de
idade, observada a legislação pertinente;
9.24. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho
noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº
6.481, de 12 de junho de 2008;
9.25. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação,
violência e assédio no ambiente de trabalho;
9.26. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato;

9.26.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.27. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,
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parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.28. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
9.29. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.30. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar
no trabalho;
9.31. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de
proteção coletiva (EPC), quando for o caso;
9.32. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
9.33. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;
9.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas
internas da Administração;
9.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pelo CONTRATADO.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e
SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
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dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão
ser comunicados à autoridade nacional.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART.
92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à
execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo do
edital.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( ART.
92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para
o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
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13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.8.1. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.8.2. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;
13.8.3. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.4. Das indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório.
13.10. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO,
reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a
matéria; e
13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133,
de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO
decorrentes do contrato.

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês.
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
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dotação abaixo discriminada:
I - Gestão/Unidade: 203001
II - Fonte de Recursos: 1000000000
III - Programa de Trabalho: 172417
IV - Elemento de Despesa: 339039
V - Plano Interno: 2000AEBPO02
VI - Nota de Empenho: 2025NE000136

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (ART. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte - Justiça
Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da
Lei nº 14.133/21.

 

Brasília-DF, 24 de junho de 2025.
(assinado eletronicamente)

VANESSA MURTA REZENDE
Diretora de Planejamento, Orçamento e Administração

 
(assinado eletronicamente)
VITOR COSTA DA CUNHA

Sócio da Contratada

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Murta Rezende,
Diretora, em 24/06/2025, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por VITOR COSTA DA CUNHA, Usuário
Externo, em 24/06/2025, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.aeb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0339577 e o código CRC 9AC68348.

 

Referência: Processo nº 01350.000249/2025-74 SEI nº 0339577
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025062500004
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SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE DOAÇÃO Nº 2/2025

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, com sede na Av. Rodrigues Alves 129, na
Praça Mauá, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 00.396.895/0027-64 neste ato
representada pelo seu Superintendente Federal, Sr. Raphael Tostes Padilha Moreira Pinto, designado
pela Portaria SE/MAPA nº 1553, de 09 de dezembro de 2024, publicada na seção 2 do Diário Oficial da
União de 10 de dezembro de 2024, portador da matrícula funcional nº 3442893, doravante designado
Doador e a Creche Criança Cidadã de Planaltina, Distrito Federal CNPJ nº 05.834.600/0001-79, localizada
na Quadra 11, Conjunto I, Lote 12/14, bairro Araponga, Planaltina-DF doravante denominado , Donatária
neste ato representado pela Presidente, a Senhora Celeste Barbosa Pinheiro no CPF nº ***.423.***.34
tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 21044.002983/2023-87 e em observância às disposições
da Lei nº 14.133, do Decreto nº 9.373, 11 de maio de 2018, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de
15 de maio de2008 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 11, de29 de novembro de 2018, resolvem
celebrar o presente Termo de Doação dos seguintes bens patrimoniais: Automóvel de Passageiro, com
04 Portas, Placa KMO 5551, Chassi 9BGSC19Z01C172393. Renavam 751292044, Marca GM, Modelo
Corsa Sedan, Ano de Fabricação 2000, Modelo 2001, Combustível, Gasolina, Cor Branca, registrada nesta
SFA-RJ sob o RP31004038 - Automóvel de Passageiro, com 04 Portas, Placa KMO 5527, Chassi
9BGSC19Z01C170501. Renavam 751289795, Marca GM, Modelo Corsa Sedan, Ano de Fabricação 2000,
Modelo 2001, Combustível Gasolina, Cor Branca, registrada nesta SFA-RJ sob o RP31004374 e
Automóvel de Passageiro, com 04 Portas, Placa KMO 5545, Chassi 9BG5C19Z01C171875. Renavam
751291790, Marca GM, Modelo Corsa Sedan, Ano de Fabricação 2000, Modelo 2001, Combustível
Gasolina, Cor Branca, registrada nesta SFA-RJ sob o RP31002294. Raphael Tostes Padilha Moreira Pinto.
Superintendente Federal de Agricultura, Celeste Barbosa Pinheiro, Presidente.

Ministério das Cidades
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato 003-2025/DA. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de natureza comum prestação de serviços de
transporte rodoviário de carga local para fins de mudança, compreendendo mobiliários,
equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, acervo documental físico e demais
bens e objetos de propriedade ou de interesse da Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU.
FUNDAMENTAÇÃO: Amparo legal na Lei 13.303/2016 e no Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da CBTU - RILC. CONTRATANTE: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU.
SIGNATÁRIOS: José Marques de Lima - Diretor Presidente; e Adriana Fonseca Lins - Diretora de
Administração e Finanças. CONTRATADA: Multi Prime Transporte e Serviços Ltda. REPRESENTANTE
LEGAL: Leonardo Rodrigues Campos Espindola. DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2025.

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

SERVIÇO DE PATRIMÔNIO, IMPORTAÇÃO E MATERIAIS
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 90001/2025

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
23/06/2025 . Objeto: Pregão Eletrônico - Prestação de serviço continuado de seguros
prediais e de veículos para o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas CBPF.

FRANCISCO ROBERTO LEONARDO
Coordenador de Administração

(SIDEC - 24/06/2025) 240120-00001-2025NE000103

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA
EXTRATO PRÉVIO Nº 10289/2025

A Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e inciso
XIV do artigo 22 da Portaria Nº 4128/2020/SEI-MCTI de 30 de novembro de 2020, torna
público que encontra-se em análise o processo a seguir discriminado:

Processo: 01245.010309/2025-64
Assunto: Solicitação de Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB
Requerente:TargetDNA Soluções em Biotecnologia Ltda - ME
CNPJ:08.399.626/0001-24
Endereço: Rua Costa Sepúlveda, nº 749, Engenho do Meio/Recife-PE, CEP: 52.730-260
Assunto: Emissão de Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB
Ementa: O representante legal da Requerente, Dr. Amaro de Castro Lira Neto, encaminha

solicitação de CQB para atividade administrativa de consultoria sobre o regulatório brasileiro de OGMs
para empresas estrangeiras e nacionais. A CTNBio analisará o pleito e um parecer será emitido.

A CTNBio esclarece que este extrato prévio não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

Informações complementares poderão ser solicitadas por meio da Plataforma
FALA. BR, pelo sítio eletrônico https://falabr.cgu.gov.br/.)

KARIME BICAS ROCHA IANNINI
Coordenador Substituto da CTNBio

EXTRATO PRÉVIO Nº 10290/2025

A Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05, inciso
XIX do Decreto 5.591/05 e do inciso XVI do artigo 22 da Portaria Nº 4128/2020/SEI-MC TI
de 30 de novembro de 2020, torna público que se encontra em análise o processo a seguir
discriminado:

Processo: 01245.011278/2025-69
Requerente: Vet Molecular Diagnóstico Ltda
Assunto: Solicitação de parecer para emissão de Certificado de Qualidade em

Biossegurança - CQB para atividades com Organismo Geneticamente Modificado da classe
de risco 1.

Ementa: O Responsável Legal da Vet Molecular Diagnóstico Ltda. solicita parecer
para emissão de Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB para a Sala de Triagem de
Amostras, Sala de Paramentação, Sala de pré-PCR, Sala de Extração de DNA/RNA, Sala de
pós-PCR e Sala de Sequenciamento localizados na Unidade Operativa da Vet Molecular,
Cotia/SP para execução da atividade de pesquisa em regime de contenção, uso comercial,
transporte, avaliação de produto, detecção e identificação de OGM, descarte,
armazenamento, importação para uso em pesquisa e controle de qualidade com plantas,
microrganismos, fungos e derivados geneticamente modificados da classe de risco 1. O
processo será examinado de acordo com as normas da CTNBio e um parecer será emitido.

A CTNBio esclarece que este extrato prévio não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A CTNBio informa que o público terá trinta dias para se manifestar sobre o
presente pleito, a partir da data de sua publicação. Informações complementares poderão
ser solicitadas por meio do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC ou pelo sistema
FALABR, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

KARIME BICAS ROCHA IANNINI
Coordenador Substituto da CTNBio

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA DO PANTANAL
EDITAL Nº 18 - MCTI/INPP, DE 24 DE JUNHO DE 2025

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO
DE RESERVA EM CARGOS DE PESQUISADOR ADJUNTO E DE TECNOLOGISTA

O Diretor do Instituto Nacional de Pesquisa do Pantanal (INPP) torna públicos o
resultado final na avaliação de títulos e currículos e o resultado final no concurso público, somente
para os cargos de Tecnologista, referentes ao concurso público para o provimento de vagas e a
formação de cadastro de reserva em cargos de Pesquisador Adjunto e de Tecnologista do INPP.

1 DO RESULTADO FINAL NA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E CURRÍCULOS, SOMENTE
PARA OS CARGOS DE TECNOLOGISTA

1.1 Resultado final na análise de títulos e currículos, na seguinte ordem:
cargo/especialidade, número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota
final na análise de títulos e currículos.

1.1.1 CARGO 6 (TP-01): TECNOLOGISTA PLENO 1 - ESPECIALIDADE: GESTÃO LABORATORIAL
10000029, Deleon da Silva Leandro, 1.56 / 10000083, Gesiane da Silva Lima, 3.38 /

10000259, Mariana de Souza Moura, 1.84 / 10000113, Matheus Zimermann Marques, 1.13.
1.1.1.1 Resultado final dos candidatos negros na avaliação de títulos e currículo,

na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota
final na análise de títulos e currículos.

10000117, Renata Lucichi Scapolatempo, 0.50.
1.1.2 CARGO 7 (TP-02): TECNOLOGISTA PLENO 1 - ESPECIALIDADE: ANALISTA DE

BANCO DE DADOS
10000114, Flavia Goncalves Fernandes, 5.40 / 10000020, Gisele Milare, 0.60.
2 DO RESULTADO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO, SOMENTE PARA OS CARGOS

DE TECNOLOGISTA
2.1 Resultado final no concurso público, na seguinte ordem:

cargo/especialidade, número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação,
nota final e classificação final no concurso público.

2.1.1 CARGO 6 (TP-01): TECNOLOGISTA PLENO 1 - ESPECIALIDADE: GESTÃO LABORATORIAL
10000083, Gesiane da Silva Lima, 28.36, 1 / 10000113, Matheus Zimermann Marques,

26.16, 2 / 10000029, Deleon da Silva Leandro, 24.25, 3 / 10000259, Mariana de Souza Moura, 23.85, 4.
2.1.1.1 Resultado final dos candidatos negros no concurso público, na seguinte

ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota final e
classificação final no concurso público.

10000117, Renata Lucichi Scapolatempo, 21.62, 1.
2.1.2 CARGO 7 (TP-02): TECNOLOGISTA PLENO 1 - ESPECIALIDADE: ANALISTA DE

BANCO DE DADOS
10000114, Flavia Goncalves Fernandes, 21.37, 1 / 10000020, Gisele Milare, 15.68, 2.
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos

interpostos contra o resultado provisório na avaliação de títulos e currículos estarão à
disposição dos candidatos a partir da data provável de 2 de julho de 2025, no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/inpp_24.

3.1.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de
comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a
visualização das justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento.

3.2 O resultado final no concurso público fica devidamente homologado nesta
data pelo Diretor do INPP.

PAULO TEIXEIRA DE SOUSA JUNIOR
Diretor do INPP

MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 04/2024 Processo nº: 01208.000081/2021-17 Contratante:
MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS. Contratado: 07.859.723/0001-90- CERTVS
SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA Objeto: Apostilamento a repactuação do Contrato nº 06/2024
com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026, celebrada entre o SINDICATO DAS
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e o SINDICATO DOS
EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO MUNÍCIPIO DO RIO DE JANEIRO
- RJ, registrada no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) sob o número RJ001061/2025 em
28/04/2025.30/10/2025. Marcio Ferreira Rangel. Diretor. Data de Assinatura: 23/06/2025

MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 240125

Número do Contrato: 17/2023.
Nº Processo: 01246.000046/2023-11.
Pregão. Nº 1/2023. Contratante: MUSEU PARAENSE EMILIO GOELDI. Contratado: 06.064.175/0001-
49 - AIRES TURISMO LTDA. Objeto: Prorrogação do contrato nº 17/2023, contratação de serviços de
agenciamento de viagens, compreendendo reserva, emissão, marcação, remarcação e
cancelamento de passagem aérea nacional, que serão prestados nas condições estabelecidas no
termo de referência, anexo do edital, pelo período de 12 meses, contados a partir de 19/08/2025 a
18/08/2026, com o com base no art. 57, inciso ii da lei n. 8.666/1993.. Vigência: 19/08/2025 a
18/08/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 70.000,70. Data de Assinatura: 23/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 23/06/2025).

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2025 Nº Processo 01350.000249/2025-74 - Contratante: AGÊNCIA ESPACIAL
BRASILEIRA - AEB - Contratada: ÍNTEGRA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - CNPJ nº 54.300.437/0001-70
- Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza interna, incluindo o fornecimento
de materiais, para atender as necessidades da Unidade Regional do Rio Grande do Norte (URRN) e do
Centro Vocacional Tecnológico Espacial (CVT-E) - Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 -
Valor: R$ 51.923,06 (cinquenta e um mil novecentos e vinte e três reais e seis centavos) - Fonte: 1000000000
- 136 - Início da Vigência: 30/06/2025 e Fim da Vigência: 30/06/2026 - Data da Assinatura: 24/06/2025.

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
DIRETORIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

UNIDADE ADMINISTRATIVA DE ÓRGÃO CONVENIADO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2025 - UASG 113202

Número do Contrato: 6/2021.
Nº Processo: 01342.000465/2020-12.
Pregão. Nº 12/2020. Contratante: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR-IPEN. Contratado:
11.777.162/0001-57 - BASIS TECNOLOGIA DA INFORMACAO S.A. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência
do Contrato nº 06/2021, por mais 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de
25/06/2025 a 24/06/2026, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei nº 8.666/1993. Vigência: 25/06/2025
a 24/06/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.753.372,84. Data de Assinatura: 23/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 23/06/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2025 - UASG 113202

Número do Contrato: 7/2021.
Nº Processo: 01342.000465/2020-12.
Pregão. Nº 12/2020. Contratante: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR-IPEN. Contratado:
00.928.375/0001-16 - DELTALAB CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo da
vigência do Contrato nº 07/2021, por mais 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período
de 25/06/2025 a 24/06/2026, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei nº 8.666/1993. Vigência: 25/06/2025
a 24/06/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 36.719,50. Data de Assinatura: 23/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 23/06/2025).
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